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ESTADO DE MATO·OROSSO 

LEI Na 900, DE 31 DE OUTUBRO DE 1 956. 

ÇãD de 
ção de 

DispÕe sObre extinçãD e or~ 
cargos no Serviço de Fisoaliza 
Rendas e dá outras providências 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado. d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei I. 

Art.igo la - Fioam extintos os"'cargDS de Agentes Itin~ 
rantes dD FisCD e DS de Guardas de ColetDria. 

Artigo 22 - Fioam criadDs, trinta oar5Ds isolados de 
Guardas Fiscais, de provimento efetivo, padrao M, cujos DCU 
pantes se incumbirão de fiscalização das rendas estaduai~,nos 
Postos Fiscais. 

Artigo 30 -_A criação, a loOalização, e a extin2ão de 
Postos Fisoais serao objeto de decreto e a olassificaçao dos 
Guardas, da competência da Secretaria do Interior, Justiça e 
Finanças, que poderá tamb~m livramente removê-los, no interes 
se do serviço Público, ouvida a Diretoria do Tesouro do Est~ 
do. 

Artigo 42 - S6 poderão ser nomeados Guardas Fisoais , 
pessoas idôneas, ~ue gozem boa saúde e que tenham pelo menos, 
o curso de admissao. . 

§ I" - Os atuais 4gentes Itinerantes e Guardas de Cole 
tDria .. que preencherem OS requisitDs CDnstantes dêste artigD-;­
deveraD ser aproveitadDs nêste DargD. 

§ 2' - Os Guardas Fiscais ficarãD subordinadDs à Col~ 
toria em cujo territ6rio fÔr situado o PÔsto Fiscal em que 
servirem. 

5. - ... os Guardas Fisoais inoumbe: Artigo 
a) observar e fazer observ~ tOdas as leis, de 

cretos, ordens e instruçoes de natureza f~scal, cooperando eIl 
cazmente para impedir .. qualquer ,evasao de renda; 

b) exercer severa vigilânoia para evitar queen1 
mais, produtos e meroadorias, sejam desviados ao pagamento de 
tributos devidos; . .' 

. c) yerificar se os produtos de qualquer es~oie 
mercadoria em_trânsito ou gado, oonfer~ com a descrição co~ 
tante dos taloes referentes ao pagamento dos tributos ou das 
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GOVERNO DO mADO DI! MATO GROSSO 

guias que. os aoompanharam; _ 
d) arreoadar os tributos que nao tenham sido :pagos 

·nas exatoriasi 
e1 recolher as guias de trânsito ou de ~isoaliza 

ção e enoaminh -las à Coletoria que as tiver ~ornec1dos; -
r) peroorrer oonstantemente os lugares de embarque 

ou de saida"a~reendendO mercadorias, produtos,'g~neros ou an! 
mais, em relaçao aos quais se negarem os condutores ao pagamen 
to do tr1buto·devidoj 

, .g) oomunioar à Coletoria ~atos extraordinários que 
ocorrerem no serviço fisoal; , _ 

hl diligenoiar para uma melhor ~isoaliza9ao e rigó 
rosa arreoadaçao das rendas do Estado; 

i) oOnsultar o Exator a que estiver subordinado , 
nas sua dúvidas ou difiouldades. 

Artigo 6A - A Exatoria do Munioipio suprirá os 1'os 
tos Fiscais a ela subordinados, dos necessários talonários pã 
ra oobranwa de tributos, cujos conheoimentos levarão a ohance~ 
la do coletor, além d~rubrioa do ~oionário do Tesouro. Tam 
bém ~orneoerá o neoesS§r10 material de exped1ente,requ1sitando~ 
os do Tesouro. 

ArtigO 7A - Quinzenalmente o Guarda Fiscal reoolhe 
ri à Elcatoria, mediante guia em duplicata, o produto de arreoã 
dação ~eita durante a quinzena, exigindo, a devolução da 2a.via­
Cdn o devido recibo, e mensalmente prestará oontas perante ~u~ 
la, apresentando um balanoete contendO as 2as. vias dos taloes 
de arreoadaxão e as provas dos Tecolhimentos ~eitos,.dooumentos 
~stes que sao inoorporados,à esorituração da Exatoria. 

Ar.tigO a. - III vedado ao Guarda Fisoal, ~astar-se <lo 
seu 1'Ôsto sem autorização expressa do Exator a que estiver sg 
bordinado. 

Artigo 9A - O Guarda Fiscal deverá antes de entrar­
am exeroicio, prestar_riança,nas mesmas condições exigidas para 
os Coletores e Escrivaes, cabendo à Diretoria do Tesouro, riXar 
o seu quantum. 

Artigo 10 - Além dos venoimentos oorrespondentes ao 
padrão do oargo, perceberãg os Guardas,Fisoais a Comissão de 5% 
sÔbre o valÔr da arreoadaçao que eretuarem. Venoimento e oomis 
são s6 lhe serão :pagos, após a prestação de contas mensal a que 
se re~ere o art igo 7 •• 

Artigo llA - A Carreira de Fisoal de Rendas,passa a 
ter a seguinte estrutura: 

10 oargos 
20 li 

40 n 

padrão 
" 
" 

Q 
l' 
O 

_ Artigo 12A - Alám dos ;!enoimentos oorrespondentes a:l 
padrão a que pertencerem, perceberao os Fiscais de Rendas mais 
cinoo por oento (;%) da renda produzida pelos impostos de veU 
das e consignações, V E T A DO, pela maneira seguinte. 

I - 15 ~otas para cada ~iscal olassificado no 
paélrao ................ ~ .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • . • . .. • • •• Q 

11 - 12,5_quotas para oada riscaI c1ass1rioado no 
padrao lO..................................... P 

lI! - 10 ~uotas para cada ~isOal c1assit:1cado no-
.. J'lid.rao. . . . . . . . . . • . . • • . . . . . . . . • ~ • . • . . . • • .. O 
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Artigo 13u - 1 Secretaria do Inte~10r,Justiça e Finan 
<;>as, caberá, fixar em portar1!!, as zonas de in!!peção em que se 
dividir o Estado e a designaçao ou classificaçao para elas, dos 
Fiscais de Rendas, 'atendidlis as necessidades ou conveniências do 
servi20' podendo mantê-los adidos à Diretoria do Tesouro,á dis 
posiçao desta para substituição, serviços extraordinários ou es 
pec1alizados, até um máximo de oinco. 

4rtigo 14u - t mantido em todos os seus têrmos, g De 
ereto-lei nU 529 de 29 de novembro de 1 943 Com as a1teraçoes -
constantes da presente lei. 

~rtigo 15u - Para pagamento do aumento de despesa de 
,oorrente desta lei, a ~ecretaria do Interior,Justiça e Finanças 
promoverá a abertura, do neoessário crédito. 

, A!;tigo 16u-O Diretor do Tesouro baixará instruções I'-ª 
ra & exeouç&o desta ler., 

"Artigo 17 Q - Esta lei entrará em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

dlita de sua 

Paláoio Alencastro, em Cuiabá,31 de outubro de 1" 956, 
Independência e 682 da República. , 135Q da. 
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